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Indicação n° 94/2026 

 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,  

O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, submete à apreciação 

da Câmara Municipal de Colombo a seguinte proposição: 

Destinatário: Prefeito Municipal  

 

Assunto 

Aplicação da Lei Municipal n.º 1695 de 20 de 

dezembro de 2025 que dispõe sobre remoção 

de cabos ou fiação em excesso, ou sem uso. 

 

Justificativa 

Considerando o interesse público envolvido, especialmente quanto à 

segurança da população, à organização do espaço urbano e à melhoria da 

paisagem da cidade, solicita-se que o Poder Executivo promova a fiscalização 

do cumprimento da lei, realize as notificações cabíveis às concessionárias e 

empresas responsáveis e adote as medidas administrativas necessárias à 

aplicação das penalidades previstas no art. 3º, quando constatada infração. 

 

 

Colombo, 03 de março de 2026. 

 

 

Roger Rodrigues Germiniano (Professor Roger) 

Vereador 

 

 

 


